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MOÇÃO DER PESAR                                          Parintins-AM, 24 de março de 2025. 

AUTORIA: VER. FLÁVIO FARIAS 

ASSUNTO: Requeiro nos termos do artigo 70 do Regimento Interno desta Casa 

Legislativa, no sentido de solicitar Moção de Pesar aos familiares do Senhor Inaldo 

Roberto de Medeiros Cursino, pelo seu falecimento  e dá outras providências. 

 

Senhor Presidente,  

Senhores Vereadores,  

Exposição de Motivos: (Justificativa) 

 

Inaldo Medeiros, era um grande amigo, um artista único e uma pessoa 

cheia de garra, era um dos mais talentosos compositores do Boi Garantido, cuja 

contribuição para a construção da identidade musical do Festival de Parintins é 

imensurável. 

Inaldo dedicou boa parte de sua vida ao Boi Garantido e à música, através das suas 

composições, sempre foi perceptível o imensurável amor de Inaldo Medeiros pelo 

boi Garantido. Suas letras, carregadas de paixão, refletem o sentimento profundo 

que ele sentia por nossa cultura e nosso povo eternizando em nossas memórias 

toadas que marcaram gerações, como "Boi de Pano", "Naiá", "Asa Dura", "Eterno 

Campeão", "Continente Perdido" e "Minha Sina". Suas canções são a alma de nosso 

festival, que emociona e encanta não apenas os torcedores, mas todos aqueles que 

têm a honra de vivenciar a cultura de Parintins. 

A sua partida deixa um vazio na comunidade cultural de nossa cidade, mas seu 

legado será eternamente lembrado e reverenciado. Inaldo Medeiros permanece 

imortal na história do nosso folclore e na memória dos que apreciam a riqueza de 

nossa tradição musical. 

Neste momento de luto, estendemos nossas mais sinceras condolências aos 

familiares, amigos e a todos aqueles que admiravam o grande compositor, Inaldo 
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Medeiros. Que a força de sua obra continue a nos inspirar, e que sua alma encontre 

paz. 

Que o legado de Inaldo Medeiros, brilhante como sua arte, permaneça vivo em 

nossos corações e na história de Parintins, ressoando pelas gerações que virão. 

Diante do exposto, solicito Moção de Pesar aos familiares do Senhor Inaldo Roberto 

de Medeiros Cursino, pelo seu falecimento, onde esperamos contar com a 

aprovação dos nobres pares para a nossa propositura. 

 

S.S. da Câmara Municipal de Parintins, em 24 de março de 2025. 

 

 

 

 

 

Flávio da Costa Farias  
 Vereador – UB/AM  

Presidente da Comissão de Saúde na CMP 
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